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sERVrçO P BLICO FEDERAL
MrNrsTÉHO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, ctÊNCIA E TECNOLOGTA DE MATO GROSSO
PRO-RE!rOR!A DE ADM! NTSTRAçÃO

DIRETORIA DE ADMTNTSTRAçÃO
DEPARTAMENTO DE AQUIS!ÇÕES E CONTRATOS

TERM0 DE CONTRATO DE SERVTÇO CONTTNUADO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE IVÃO DE OBRA

CoNTRATO N'050/2020
PROCESSO ELETRÔNtCO No 23753.0 00297,2020-58
PREGÃO ELETRÔNIGO 08/20í9 UASG 112A634

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N. 50/2020, QUE FAZEM ENTRE St O
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO E A EMPRESA E.M.
PIRES GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO.

o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CtÊNCtA E TECNOLOGTA DE MATO GROSSO

- IFMT/REITORIA, com sede na Av. Senador Filinto J\Iuller, no. 953, Bairro Quilombo, CEP:
78043-409, na cidade de Cuiabá lEstado de [Vato Grosso, inscrito(a) no CNPJ sob o no

10.784.782i0001-50, neste ato representado pelo Reitor Sr. WILLIAN SILVA DE PAULA,
nomeado pelo Decreto Presidencial de 1 1 de abril de 2017, publicado no DOU de 12 de abril
de 2017, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa E.M.PIRES
GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO, inscrito no CNPJ/tvlF sob o no 34.924.43910001-22,
Sediada R. Senador Correa no 520, Parque Residencial Guadalajara - Nova lguaçu/RJ CEP
26.286-010, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Emerson
Medeiros Pires, portador da Carteira de ldentidade no í3.010.969-7 expedida pelo DETRAN
iRJ, e CPF Í'io 091.255.597-10, tendo em vista o que consta no Processo í'to

23753.000297.2020-58 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
da lnstrução Normativa SEGES/tttlPDG no 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no A812019, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas

1. CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de elaboração de proletos executivos
para atender as necessidqdes do Campus Avançado Tangará da Serra que será prestado
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que
se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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MrNrsrÉRro DA EDUCAçÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, ClÊr,rCtA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PRO-RETTORTA DE ADMTNTSTRAçÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE AQUTSTçOES E CONTRATOS

sERVrçO P BLIGO FEDERAL

1.4

PROADI Reitoria / IFMT I UGElGestão: 1581{É,1264'14
CNPJ: 10.784.78210001-50 | Telefone: (65) 3616-{.129

Âvenida Senador Filinto Muller; No 953; Bairro Quilombo; CEP: 78.843409. Cuiabá-MT

ITEM DtscRtMrNAçÃo / LocAL UNID QUANT VALOR UNtr (R$) VALOR TOTAL (R$)
12 Elaboração de Projetos de

lnstalações Hidráulicas e Sanitárias

- Unidade de Fornecimento: PR A1

- Projeto Executivo de Instalações

H id rossa n!tá rias.

UNID

0'1 R$ 611,65 Rs611,65

16 Elaboração de Projetos de

lnstalações Eletricas e Êletrônicas -

Unidade de Fornecimento: PR AL -

Projeto Executivo de lnstalações

E létricas

UNID

^a R$ 686,69 R$ 1.373,38

tt Elaboração de Projetos de

lnstaiações Eletricas e Eietrônicas -

Unidade de Fornecimento: PR A1 -

Projeto Executivo de SPDA.

UNID

02 R$ 51 1,45 R$ 1.022,90

1B Elaboração de Projetos de

lnstalações Elétricas e Eletrônicas -

Unidade de Fornecimento: m2 - AS

BUILT de projetos com área até

10.000 m2.

M2

JJUU R$0,41 R$ 1.353,00

19 Elaboração de Projetos de

lnstalações Elétricas e Eletrônicas -

Unidade de Fornecimento: m2 -

Compatibilização de projetos com

área até 10.000 m2.

t\,42

no r,lJ R$5.474,00

25 Elaboração de Projetos de

lnstalações de Prevenção e

Combate a Incêndio - Unidade de

Fornecimento: PR A1" - Projeto

Executivo de Prevenção e

Combate a lncêndio e Pànico.

UNID

2 R$556,28 R$ 1.1 12,56

26 Elaboração de Projetos de

!nstalações de Prevenção e

Combate a lncêndio - Unidade de

Fornecimento: m2 - AS BUILT de

projetos com área até 10.000 m2.

\42

3300 R$0,40 R$ 1.320,00

27 Elaboração de Projetos de

lnstalaçôes de Prevençào e

Combate a lncêndio - Unidade de

Fornecimento'. m2

tM2

4600 R$ 1 ,17 R$ 5.382,00

r\
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sERVrÇO BLICO FEDERAL
MrNrsrÉRto DA EDUCAÇÃO

TNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGTA DE MATO GROSSO
PRÓ-RETTORTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

DTRETORTA DE ADMTNTSTRAçÃO
DEPARTAMENTO DE AQU|S|ÇOES E CONTRATOS

Compatibilização de projetos com

área até 10.000 m2.

TOTAL R$ 17.649,49

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência e execução deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com
início na data de 21|12DA2A e encerramento em 2AfiA2A21, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizaÇão for"mal

da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo lX da lN SEGES/ÍIíP n."
0512017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a Íorma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;

2.1.6. Seja comprova{o que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2-2- A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. GLAUSULA TERCETRA: PREçO

3.1 . O valor total da contratação é de R$ 17.649,49 (dezessete mil, seiscentos e quarenta e
nove reais e quarenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PROADI Reitoria / IFMT I UGElGestão: 158144126414
CNPJ: 10.78rt.78210001-s0 | Telefone: {65) 3616-4í29
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FEDERAL
EDUCAçÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊN CIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
PRÓ-RE]T-OR|A DE ADM I N TSTRAçÃO

DTRETORTA DE ADMTNTSTRAçÃO
DEPARTAMENTO DE AQUTS|çÕES E CONTRATOS

4. cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo onçnueurÁma
4.'1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na
classíficação abaixo:

GestãolU nidade: 2641 4l I 581 44
Fonte : 8263264 1 40/8 1 0000000
Programa de Trabalho: 171009
Elemento de Despesa: 449051-80
P]: L20RLP41PJN

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes conerão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma nalureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGÂMENTO

5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçôes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN SEGES/MP n. 512A17.

6. cLÁusuLA sExTA- REAJU$TAMENTO DE PREçOS EM SENTTDO AMPLO.

6.1.4s regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito elou pepactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo deste Contrato.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTIA DE EXECUçÃO

7,1. Não haverá exigência de gqrantia de execução para a presente contratação.

s. cLÁusuLA olrAVA - MoDELo DE ExEcuçÃo DoS SERVTçoS E FtscALtzAçÃo

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

e, CLAUSULA NONA - OBRteAçÕeS pA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DECTMA - SANÇOES ADMIN|STRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

PROAD/ Reitoria / IFMT I uGElGestão: 15814/,126414
CNPJ: 10.784.78210001-50 | Telefone: (65) 36164í29

Avenida §enador Fílinto lVluller; No 953; Bairro Quilombo; CEP: 78"043-409. Guiabá-MT Página 4 de I

<-R&l
a§ ''' 

un

.À
oPouà



INSTITUTO FEDERAL IA DE MATO GROSSO

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES E GONTRATOS

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ RESG|SÃO

1 1.1. O presente Termo dç Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilater:al e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

11.1-2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

1 1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridadg competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações q multas.

1 1.5. O não pagamento dps salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do
contrato por ato unílateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades
cabíveis (art. 80, inciso lV,,do Decreto n.o 9.507, de 2018).

11.6.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra
a intenupçâo do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da lN SEGES/Ii/P n.o 05í2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE
reterá:

11.7.1. a garantia con!'atual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de na{ureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da
Iegislação que rege a matéria; e

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporeional
ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

1 1.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pag

PROADI Reitoria I IFMT I UGE/Gestão: 158144126414
CNP..I : 1 0.784. 78210001 -50 | Telefone: (65) 361 6-41 29
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SERVIÇO P BLICO FEDERAL
MIMSTÉRIO DA EDUCAçÃO

lNSTITuro FEDERAL DE EDUcAÇÃo, crÊructA E TECNoLoetA DE MATo cRosso
PRo-RErroRtA DE ADMrNsrmçÃo

DTREToRTA DE ADmrNrsrneçÃo
DEeARTAMENTo DE AeutstçÕes E coNTRATos

das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados
à Administração, nos termos do inciso lV do art. 80 da Lei n.o 8.666, de 1993, reter os
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA deconentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 50 do DecreÍo n.o 9.507, de 201B.

12. cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - VEDAçÕES

12.1-É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos servíços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - ALTERAçÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666,
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP no 05, de 2Afi.

13.2. Adiferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não poderá ser reduzida em favor do contratado em deconência de aditamentos que
modÍfiquem a planilha orçamentária.

13.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços será cafculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI
de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do
contrato obtido na licitação, com vistas a garantír o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em
atendimento ao art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
no 7.983/2013.

13.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global.

13.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a
adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este
ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos

ÊR*,,t*l E*it+ria J lF!!'lT I üGElües{ãq}: tlle i44l*6414
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sERVrÇO FEDERAL
MrNrsrERro DA eoucaçÃo

tNsTtruro FEDERAL DE EDUcAÇÃo, clÊnclR E TEcNoLoctA DE MATo cRosso
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DIREToRTA DE ADMrNrsrnaçÃo
DEeARTAMENTo DE AeursrçÕes E coNTRATos

projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro
contrato, nos termos do art. 13, ll, do Decreto no 7.98312013.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos ornissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de20O2 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. cLÁusuLA DÉGIMA QUTNTA - PUBL|CAçÃO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA _ FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da cidade de Cuiabá- Justiça Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o, da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e
por duas testemunhas

Cuiabá, 21 de dezembro de 2020.

WILLIAN SILVA DE PAULA
Reitor do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de lVato Grosso

Decreto Presidencial de 11 de abril cje 2Ai7, publicado no DOU de 12 de abril de 2üi7

E. I\4.PIRES GERENCIA]V ENTO E PLANEJAÍVIENTO

TESTEMUNHAS:

PROAD/ Reitoria I IFMT I UGE/Gestáo: 158144126414
CNPJ: 10"784.78210001-50 | Telefone: {65) 36164129
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